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Ofício n.º 404/2020/NUGEP/VQS                        Cuiabá, 08 de outubro de 2020. 

 

 

Ao Excelentíssimo Senhor 

Leonardo Pio da Silva Campos 

Presidente da Ordem dos Advogados do Brasil – Seccional Mato Grosso 
 

Assunto: Comunica situação de tema do STF 
 

 

Senhor Presidente, 

Visando dar ampla publicidade à sistemática da 

Repercussão Geral, informo Vossa Excelência, para que seja divulgado aos 

associados da OAB/MT, que o Supremo Tribunal Federal julgou o mérito do 

recurso Extraordinário envolvendo o tema abaixo mencionado, para as 

providências que entenderem cabíveis.  

 

Tema: 942 - Processo: 1.014.286  

Matéria: Direito Administrativo e outras matérias 

Assunto: Possibilidade de aplicação das regras do regime geral 

de previdência social para a averbação do tempo de serviço 

prestado em atividades exercidas sob condições especiais, 

nocivas à saúde ou à integridade física de servidor público, com 

conversão do tempo especial em comum, mediante contagem 

diferenciada.  

Tese fixada: Até a edição da Emenda Constitucional nº 103/2019, 

o direito à conversão, em tempo comum, do prestado sob 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade 

física de servidor público decorre da previsão de adoção de 
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requisitos e critérios diferenciados para a jubilação daquele 

enquadrado na hipótese prevista no então vigente inciso III do § 

4º do art. 40 da Constituição da República, devendo ser aplicadas 

as normas do regime geral de previdência social relativas à 

aposentadoria especial contidas na Lei 8.213/1991 para viabilizar 

sua concretização enquanto não sobrevier lei complementar 

disciplinadora da matéria. Após a vigência da EC n.º 103/2019, o 

direito à conversão em tempo comum, do prestado sob 

condições especiais pelos servidores obedecerá à legislação 

complementar dos entes federados, nos termos da competência 

conferida pelo art. 40, § 4º-C, da Constituição da República. 

Data da publicação: 24/09/2020. Veja o inteiro teor do acórdão. 

 

Tema: 508 - Processo: RE 600.867  

Matéria: Direito Tributário 

Assunto: Imunidade tributária recíproca para sociedade de 

economia mista com participação acionária negociada em 

bolsa de valores.  

Tese fixada: Sociedade de economia mista, cuja participação 

acionária é negociada em Bolsas de Valores, e que, 

inequivocamente, está voltada à remuneração do capital de 

seus controladores ou acionistas, não está abrangida pela regra 

de imunidade tributária prevista no art. 150, VI, ‘a’, da 

Constituição, unicamente em razão das atividades 

desempenhadas. 

Data da Publicação: 30/09/2020. Data do Trânsito: 08/10/2020. 

Veja inteiro teor do acórdão. 
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http://portal.stf.jus.br/processos/downloadPeca.asp?id=15344491887&ext=.pdf
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=2684516
http://portal.stf.jus.br/processos/downloadPeca.asp?id=15344555490&ext=.pdf


 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA 
NÚCLEO DE GERENCIAMENTO DE PRECEDENTES - NUGEP 

 

 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO 

NÚCLEO DE GERENCIAMENTO DE PRECEDENTES – NUGEP 

nugep@tjmt.jus.br – (65) 3617.3231 
 

 

Tema: 362 - Processo: RE 608.880  

Matéria: Direito Administrativo e outras matérias 

Assunto: Responsabilidade civil do Estado por ato praticado por 

preso foragido.  

Tese fixada: Nos termos do artigo 37, § 6º, da Constituição Federal, 

não se caracteriza a responsabilidade civil objetiva do Estado por 

danos decorrentes de crime praticado por pessoa foragida do 

sistema prisional, quando não demonstrado o nexo causal direto 

entre o momento da fuga e a conduta praticada. 

Data da Publicação: 01/10/2020. Data do Trânsito: 09/10/2020. 

Veja inteiro teor do acórdão. 

 

Tema: 490 - Processo: RE 628.075  

Matéria: Direito Tributário 

Acórdão publicado: Creditamento de ICMS incidente em 

operação oriunda de outro ente federado que concede, 

unilateralmente, benefício fiscal.  

Tese fixada: O estorno proporcional de crédito de ICMS efetuado 

pelo Estado de destino, em razão de crédito fiscal presumido 

concedido pelo Estado de origem sem autorização do Conselho 

Nacional de Política Fazendária (CONFAZ), não viola o princípio 

constitucional da não cumulatividade.  

Dada da publicação: 01/10/2020. Veja inteiro teor do acórdão. 

 

Tema: 179 - Processo: 587.108 

Matéria: Direito Tributário 
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http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=3838114
file:///C:/Users/24387/Downloads/texto_15344568158%20(2).pdf
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=3928967
http://portal.stf.jus.br/processos/downloadPeca.asp?id=15344565192&ext=.pdf
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=2618622
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Assunto: Compensação de créditos calculados com base nos 

valores dos bens e mercadorias em estoque, no momento da 

transição da sistemática cumulativa para a não-cumulativa da 

contribuição para o PIS e da COFINS. 

Tese fixada: Em relação às contribuições ao PIS/COFINS, não viola 

o princípio da não-cumulatividade a impossibilidade de 

creditamento de despesas ocorridas no sistema cumulativo, pois 

os créditos são presumidos e o direito ao desconto somente surge 

com as despesas incorridas em momento posterior ao início da 

vigência do regime não-cumulativo. 

Data da publicação: 02/10/2020. Veja o inteiro teor do acórdão. 

 

Tema: 743 - Processo: RE 770.149  

Matéria: Direito Tributário 

Assunto: Possibilidade de município cuja Câmara Municipal está 

em débito com a Fazenda Nacional obter certidão positiva de 

débito com efeito de negativa – CPDEN. 

Tese fixada: É possível ao Município obter certidão positiva de 

débitos com efeito de negativa quando a Câmara Municipal do 

mesmo ente possui débitos com a Fazenda Nacional, tendo em 

conta o princípio da intranscendência subjetiva das sanções 

financeiras. 

Data da Publicação: 02/10/2020.  Veja inteiro teor do acórdão. 

 

Tema: 985 - Processo: RE 1.072.485  

Matéria: Direito Tributário 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

: M
ar

ia
 H

el
en

a 
G

ar
ga

gl
io

ne
 P

óv
oa

s
P

ar
a 

va
lid

ar
 a

(s
) 

as
si

na
tu

ra
(s

) 
ou

 b
ai

xa
r 

o 
or

ig
in

al
 a

ce
ss

e 
ht

tp
://

ci
a.

tjm
t.j

us
.b

r/
pu

bl
ic

o/
V

al
id

ar
D

oc
um

en
to

 e
 u

til
iz

e 
o 

có
di

go
 E

27
91

F
7A

file:///C:/Users/24387/Downloads/texto_15344575969.pdf
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4459575
file:///C:/Users/24387/Downloads/texto_15344575970.pdf
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Assunto: Natureza jurídica do terço constitucional de férias, 

indenizadas ou gozadas, para fins de incidência da contribuição 

previdenciária patronal. 

Tese fixada: É legítima a incidência de contribuição social sobre o 

valor satisfeito a título de terço constitucional de férias.  

Dada da publicação: 02/10/2020. Veja inteiro teor do acórdão. 

 

Tema: 1041 - Processo: RE 1.116.949  

Matéria: Direito Processual Penal 

Assunto: Admissibilidade, no âmbito do processo penal, de prova 

obtida por meio de abertura de encomenda postada nos 

Correios, ante a inviolabilidade do sigilo das correspondências. 

Tese fixada: Sem autorização judicial ou fora das hipóteses legais, 

é ilícita a prova obtida mediante abertura de carta, telegrama, 

pacote ou meio análogo. 

Data da Publicação: 02/10/2020. Veja inteiro teor do acórdão. 

 

 

Para maiores informações, consulte o link da página do 

STF 

http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/abrirTemasComTesesFirmada

s.asp. 
 

  

Atenciosamente, 
 

Desa. MARIA HELENA G. PÓVOAS, 

Vice-Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso 

Presidente da Comissão Gestora do NUGEP 
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http://portal.stf.jus.br/processos/downloadPeca.asp?id=15344575971&ext=.pdf
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5378231
file:///C:/Users/24387/Downloads/texto_15344580151.pdf
http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/abrirTemasComTesesFirmadas.asp.
http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/abrirTemasComTesesFirmadas.asp.

